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 RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024 

Objeto: O serviço contratado consiste no gerenciamento e controle da manutenção 

preventiva e corretiva da frota de veículos automotores rodoviários, máquinas pesadas 

e equipamentos, movidos a gasolina, álcool, diesel, querosene, GNV ou elétrico, em 

cartões magnéticos ou outro sistema informatizado que contemple todas as exigências 

dispostas no termo de referência. 

 

I. DO RELATÓRIO 

A empresa QFROTAS SISTEMAS LTDA. (QFROTAS), inscrita no CNPJ sob o nº 

44.220.921/0001-35, representada por seu representante legal LUDOMIR EDUARDO 

FURMANN, apresentou impugnação ao Edital de Pregão Eletrônico nº 05/2024. 

A empresa impugnante alegou contradições internas no Termo de Referência em 

relação ao controle de preços. 

Alega que o item 5.6.31 do referido Termo impõe que a empresa vencedora apresente 

uma Tabela de Preço Sugerido, podendo ser tabela Audatex, Cília, Orion ou similares, 

sendo o valor previsto nas mesmas, o valor máximo para parametrização dos preços 

praticados pela rede credenciada. 

Sustenta, no entanto, que os itens 5.6.32 e 5.6.33 estabelecem que os preços das 

peças deverão observar o chamado preço de balcão como limite máximo. Aduz que o 

chamado “preço de balcão” consiste no preço ofertado ao que se dirige ao balcão da 

distribuidora e requer, ele mesmo, o fornecimento da peça. 

Justifica que a imposição da observância dos preços de balcão e sem levar em 

consideração a qualidade do serviço prestado de gerenciamento da frota poderá 

acarretar descumprimentos contratuais como atraso na orçamentação. 

Por fim, requer a readequação editalícia, de modo a não prever a padronização de 

serviços e peças conforme o preço de balcão e sim considerando a Tabela das 

Montadoras. 
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II. DAS PRELIMINARES 

No que tange a tempestividade, a presente peça impugnatória é tempestiva tendo em 

vista seu recebimento ter se dado no dia 21 de março de 2024. 

 

III. DO MÉRITO  

Em análise as razões da impugnação apresentada cumpre destacar que a 

Administração é movida pelos princípios constitucionais que regem os processos 

licitatórios.  

Deste modo, o item 5.6.31 do Termo de Referência prevê:  

A empresa vencedora deverá disponibilizar de tabela de Preço Público 
Sugerido pelas montadoras, como as plataformas Audatex, Cilia, Orion, ou 
outras plataformas similares. A tabela de Preço Público Sugerido servirá de 
parâmetro sobre o valor de peças para o ente municipal, onde o preço 
apresentado pela tabela será o valor de cobrança máximo aceitado pelo 
município. 

 

Tal previsão visa a utilização das Tabelas de Preços Públicos Sugeridos como 

parâmetro de valor, onde o preço apresentado pela mesma será o valor de cobrança 

máximo aceito pelo município. 

Já os itens subsequentes, 5.6.32, 5.6.33 e 5.6.34, complementam o item supracitado, 

pois embora tenhamos as Tabelas de Preços Públicos como parâmetro limitador de 

preços, o faturamento deverá ser feito pelo valor de balcão. É o que dispõe o item 

5.6.34, vejamos: 

A tabela de Preço Público Sugerido servirá como teto para o valor das 
peças, no entanto, deverá ser observado pela credenciada o valor de 
balcão, sem prejuízo da incidência do item 5.6.32 deste Termo de 
Referência. 

 

Portanto, deverão ser observados tanto o valor de balcão como o valor previsto na 

Tabela de Preço Público Sugerido. Explica-se: Caso o preço de balcão esteja sendo 

praticado acima do valor da Tabela de Preço Público, deve ser considerado o valor da 

Tabela. No entanto, caso o preço de balcão seja menor que o da Tabela, deverá ser 

considerado o preço de balcão. 

As referidas disposições possuem o objetivo se garantir o princípio da economicidade, 

cujo conceito foi estabelecido pelo Congresso Nacional:  “Princípio que objetiva a 

minimização dos gastos públicos, sem comprometimento dos padrões de qualidade. 

Refere-se à capacidade de uma instituição gerir adequadamente os recursos 

financeiros colocados à sua disposição”. 

Da mesma forma, o art. 5º da Lei 14.133/2021 prevê: 
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Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 
interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança 
jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, 
assim como as disposições do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

Ademais, o art. 11 do dispositivo legal supracitado estabelece: 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
I - Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 
mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao 
ciclo de vida do objeto; 
II - Assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 
justa competição; 
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços 
manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos 
contratos; 
IV - Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 

 

Assim, conclui-se que não há contradições no Termo de Referência, pois o mesmo 

foi elaborado em conformidade com o princípio do interesse público. 

 

IV. DA DECISÃO 

Diante do exposto, recebo a peça impugnatória da empresa QFROTAS SISTEMAS 

LTDA. (QFROTAS), e decido negar-lhe provimento. 

Portanto, o edital mantém-se inalterado e o certame ocorrerá normalmente na data e 

horário inicialmente divulgados. 

São José dos Ausente/RS, 25 de março de 2024. 

 

 

________________________________ 
GIOVANE FONSECA BOEIRA 

Pregoeiro do Município 
 


